
 

DECRETO N.º 2.185, DE 29 DE MARÇO DE 2023. 

 

“ALTERA O ARTIGO 2º DO DECRETO Nº 1.148, DE 

10/01/2011”. 

 

 

                           ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito Municipal de Jacupiranga, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º - O Artigo 2º do Decreto Municipal nº 1.148, de 10/01/2011, passa a ter a seguinte 

redação: 

“ARTIGO 2º - A Comissão de Farmácia Terapêutica Municipal terá a seguinte 

composição: 

01 (um) Médico (a) representando a Clínica Médica; 

01 (um) Médico (a) ou um Enfermeiro (a) representando a Estratégia de Saúde da 

Família (ESF); 

01 (um) Farmacêutico (a) representando a Assistência Farmacêutica; 

01 (um) um Enfermeiro (a) representando as Unidades de Atenção Primária; 

01 (um) Cirurgião Dentista representando a Equipe de Saúde Bucal (ESB); 

01 (um) Farmacêutico (a) ou Enfermeiro (a) representando a Unidade de Pronto 

Atendimento; 

 

Art. 2º- Ficam mantidos os demais artigos e itens do Decreto nº 1.148, de 10/01/2011. 

 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando na totalidade 

o Decreto nº 1.522, de 04/07/2016. 

 

                                 Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 29 de março de 2023. 

 

  

                                                      ROBERTO CARLOS GARCIA 

                                                                Prefeito Municipal     

Registrado e publicado na data supra 

 

 

JULIANA DURAU PIRES DA COSTA 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA 

Procurador-Geral do Município 
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Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JULIANA DURAU PIRES DA COSTA (CPF 303.XXX.XXX-22) em 29/03/2023 14:07:59 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
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